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Atos do Poder Executivo
.

<!ID115984-0> DECRETO No- 5.093, DE 27 DE MAIO DE 2004

Acresce inciso ao art. 1o do Decreto no 4.838, de 11 de setembro de 2003, que
dispõe sobre a composição do Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia - CCT.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea “a”, da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 1o do Decreto no 4.838, de 11 de setembro de 2003, passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso, renumerando-se os atuais XIII e XIV para XIV e XV:

“XIII - Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da
República.” (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de maio de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Eduardo Campos
José Dirceu de Oliveira e Silva

<!ID115982-0> DECRETO DE 27 DE MAIO DE 2004

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério das Relações

Exteriores, crédito suplementar no valor de R$ 22.000.000,00, para reforço de

dotação constante da Lei Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA

REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em

vista a autorização contida no art. 4o, inciso I, alínea “a”, da Lei no 10.837, de 16 de janeiro de 2004,

combinado com o art. 62, § 1o, da Lei no 10.707, de 30 de julho de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 10.837, de 16 de janeiro de 2004), em

favor do Ministério das Relações Exteriores, crédito suplementar no valor de R$ 22.000.000,00 (vinte e

dois milhões de reais), para atender à programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de anulação

parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de maio de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Nelson Machado

ORGAO : 35000 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

UNIDADE : 35101 - MINISTERIO DAS RELACOES EXTERIORES

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0750 APOIO ADMINISTRATIVO 22.000.000

AT I V I D A D E S 

07 122 0750 2000 ADMINISTRACAO DA UNIDADE 22.000.000

07 122 0750 2000 0001 ADMINISTRACAO DA UNIDADE - NACIONAL 22.000.000

F 3 2 90 0 100 22.000.000

TOTAL - FISCAL 22.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 22.000.000
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ORGAO : 74000 - OPERACOES OFICIAIS DE CREDITO

UNIDADE : 74909 - RECURSOS SOB A SUPERVISAO DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL -
MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0902 OPERACOES ESPECIAIS: FINANCIAMENTOS COM RETORNO 22.000.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 846 0902 004C FINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE DESENVOLVI-
MENTO REGIONAL

22.000.000

28 846 0902 004C 0001 FINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE DESENVOLVIMEN-
TO REGIONAL - NACIONAL

22.000.000

F 3 1 90 0 103 22.000.000

TOTAL - FISCAL 22.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 22.000.000

<!ID115983-1> DECRETO DE 27 DE MAIO DE 2004

Abre aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União, em favor da Justiça
do Trabalho e de diversos Órgãos do Poder Executivo, crédito suplementar no
valor global de R$ 100.866.630,00, para reforço de dotações constantes da Lei
Orçamentária vigente.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em
vista a autorização contida no art. 4o, incisos I, alínea “a”, II e IX, da Lei no 10.837, de 16 de janeiro
de 2004,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei no 10.837, de
16 de janeiro de 2004), em favor da Justiça do Trabalho, Presidência da República e dos Ministérios da
Ciência e Tecnologia, da Justiça e da Defesa, crédito suplementar no valor global de R$ 100.866.630,00
(cem milhões, oitocentos e sessenta e seis mil, seiscentos e trinta reais), para atender à programação
indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - doação, no valor de R$ 38.500.000,00 (trinta e oito milhões e quinhentos mil reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 62.366.630,00 (sessenta e dois mi-
lhões, trezentos e sessenta e seis mil, seiscentos e trinta reais), conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de maio de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Nelson Machado

<!ID115983-2>

ORGAO : 15000 - JUSTICA DO TRABALHO

UNIDADE : 15110 - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9A. REGIAO - PARANA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0571 PRESTACAO JURISDICIONAL TRABALHISTA 30.000

AT I V I D A D E S 

02 128 0571 4091 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS 30.000

02 128 0571 4091 0001 CAPACITACAO DE RECURSOS HUMANOS - NACIONAL 30.000

F 3 2 90 0 100 30.000

TOTAL - FISCAL 30.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 30.000

ORGAO : 20000 - PRESIDENCIA DA REPUBLICA

UNIDADE : 20101 - GABINETE DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E




